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Ofício n° 199/2014-GabPref/PMPB.

Pinto BandeiralRS, 08 de setembro de 2014.

Ao Sr. ADAIR RIZZARDO
Presidente da Câmara de Vereadores

Câmara de Vereadores de Pinto Bandeira - Rua Padre Luiz Segalli, 560, Centro

Ref.: Ofício nO.108/2014/CMVPB

Assunto: Encaminhamento de Lei Sancionada

Ao cumprimentá-lo informo que:

- o Projeto de Lei número 16/2014 de origem do Poder
Executivo aprovado pela Casa Legislativa conforme documento em referência,
foi sancionado em 08 de setembro de 2014 recebendo o número 119,conforme
cópia em anexo.

Cordialmente,
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Prefeito Municipal
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